Projeto de Lei Nº 34-2019-E
Data: 04 de dezembro de 2019  
0. PARECER 50/2019
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
10 de dezembro de 2019
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 34/2019, do Executivo Municipal.   
ALTERA O §2º DO ART. 77 E O ART. 87 DA LEI MUNICIPAL Nº 5.023, DE 16 DE MARÇO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

[bookmark: _GoBack]Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, a necessidade desta alteração, se faz necessária visando a correção de erros materiais verificados na redação da Lei Municipal nº 5023, de 16 de março de 2018, que  em seu § 2º, do Art. 77 e no Art. 87, contém remissões equivocadas a outros dispositivos da própria norma.

A Mensagem esclarece também que não há alteração no sentido ou objetivo dos textos, permanecendo incólume seu conteúdo normativo.

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria.

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 10 de dezembro de 2019.
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